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Câmara Municipal de Anchie
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Proleto de lei N° 73/2011
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Dispõe sobre a denominação de via
Pública e dá outras providências

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais aprova e o chefe do poder executivo
sanciona a presente lei;

Art.l Fica denominada de Rua Feliciano Freire dos Santos,
a Rua Projetada, sem dominação oficial, localizada no Bairro Iriri _
Anchieta - ES, tendo seu início na Rodovia do Sol 060 e término na Rua
Dom Helvécio (antigo acesso a Iriri ao Bairro Boa VistaT

Art. 2° O emplacamento da rua que trata o artigo anterior
ficará por conta da família do homenageado, como forma de notoriedade
pública.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Plenário Ulisses Guimarães, 14 de Outubro de 2011.

Marcus Vinícius Doeiinger Assad .. (cc\
vereador

Apro^
SessasSaia

niePres\

Rua Nancy Ramos Rosa. Portal de Anchieta S/N-Anchieta - ES
CEP: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300-\vw\v. camaraanchieta.es.gov.br



,1 Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A homenagem que o autor dessa proposição pretende fazer é justa sobre
todos os aspectos pelo que o homenageado quando em vida representou para a
sociedade Anchietense / Ubuense.

Feliciano Freire dos Santos, filho de Valdomiro Pereira dos Santos e Anita

Freira dos Santos, nasceu no dia 03/06/1952 em Iriri, onde com seus 19 anos de
idade montou uma serraria de madeiras, ao lado de sua esposa e construído com
muito sacrifício e dignidade seu patrimônio.

Experiência adquirida por seu pai que também tinha uma serraria e
marcenaria de madeiras, onde se localizava uns 200 mts de onde fica e atual
serraria hoje, cujo nome era Madeireira São Jorge.

Feliciano, faleceu no dia 06/08/2010 com seus 58 anos de idades, deixando
esposa, 2 filhos e 8 netos, que estão dando continuidade ao seu trabalho. Tendo
também um filho falecido que trabalhava na função da serraria junto com os outros
irmãos.

Feliciano era neto do Sr Jorge Pereira dos Santos e Dona Paulina Xavier dos
Santos, Proprietário de uma fazenda situada em Iriri.

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta S/N -Anchieta - ES
CEP: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300-www.camaraanchieta.es.gov.hr





NOME DO OFICIO

Cartório de Registro Civi! e Notas de Vila de Alto Pongal

OFICIAL REGISTRADOR

Inácio Antônio Vettoraci

O conteúdo da certidã ; c verdadeiroc dou PÉ.

Alto Ponga 1') de Agosto de

. s.

Oficial

MUNICÍPIO - UF

Anclneta - Espírito Santo
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ENDEREÇO
Rua Pastor Vettoraci. s/n". Alto Pongal. Anchieta-ES.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA-ES, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Of. PRP n" 129/2011

AO:

PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA

EXMO. SR. EDIVAL JOSÉ PETRI

Assunto - Encaminha Autógrafos de Lei

Senhor Prefeito,

Faço uso do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei
n° 93/2011 proveniente do Projeto de Lei n° 782/2011 (Geovane), Autógrafo de
Lei n° 94/2011 proveniente do Projeto de Lei n° 73/2011 (Marcus), ambos de
autoria do Poder Legislativo e Autógrafo de Lei n° 95/2011, proveniente do
Projeto de Lei n° 51/2011, este de autoria do Poder Executivo, todos aprovados
na sessão ordinária do dia 08 de novembro, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, aproveito a oportunidade para reiterar
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

-o

93

3Í
d
ZZ.

3>
"SL
O

O
hO
C>J

tn

DA:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA §
VEREADORA DALVA DA MATTA IGREJA
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A TTA EJADAL

Presidente
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LEI NO 751, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a denominação de via publica e
dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica denominada de Rua Felicino Freire dos Santos, a rua projetada, sem
denominação oficial, localizada no Bairro Iriri - Anchieta ES, tendo seu inicio na Rodovia do Sol
060 e termino na Rua Dom Flelvécio (antigo acesso a Iriri ao Bairro Boa Vista), conforme
identificado no croqui que segue em anexo.

Art. 2° As despesas da rua que trata o artigo anterior, ficará por conta da família
do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 21 de Novembro de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Anchieta.

ihttp://l 89.38.58.10/anchieta/images/leis/html/L7512011 .html 20/12/2011



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 94/2011

Dispõe sobre denominação de via pública e
dá outras providencias.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990, faz saber

que foi aprovado pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia 08/11/2011, o Projeto

de Lei n° 73/2011, de autoria do Poder Legislativo, dispõe sobre denominação de via

pública.

PROJETO DE LEI N° 73/2011

Dispõe sobre denominação de via pública e
dá outras providencias.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei Municipal;

Art. 1° Fica denominada de RUA FELICINO FREIRE DOS SANTOS, a rua
projetada, sem denominação oficial, localizada no Bairro Iriri - Anchieta-ES, tendo seu inicio
na Rodovia do Sol 060 e término na Rua Dom Helvécio (antigo acesso a Iriri ao Bairro Boa
Vista), conforme identificado no croqui que segue em anexo.

Art. 2° O emplacamento da rua de que trata o artigo anterior ficará por conta da
família do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, £Í9 de novembro de2Q11.

VICE-PRESIDENTE

Terezinha Vizzoni Mezadri

TE DA GAMARA

Da va da greja

IO

Carlos Valdir Mulinari de Souza

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n°. 073/2010, de autoria do poder legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 17 de Outubro de 2011.

PRESI NTE DA CAM RA

TTA EJADALVA



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 73/2011 e,
conseqüente publicação da Lei n° 751/2011, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES, 30 de Dezembro de 2011

TE DA ARAPRESID

□ALVA DA MATTA IGREJA







Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de lei N° 73/2(^£l
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Dispõe sobre a denominação de via
Pública e dá outras providências

A Câifiara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais aprova e o chefe do poder executivo
sanciona a presente lei;

Art.l Fica denominada de Rua Felicino Freire dos Santos,
a Rua Projetada, sem dominação oficial, localizada no Bairro Iriri _
Anchieta - ES, tendo seu início na Rodovia do Sol 060 e término na Rua
Dom Helvécio íantiao acesso a Iriri ao Bairro Boa Vistal. conforme

identificado no crok cue seaue em anexo.

Art. 2° O emplacamento da rua que trata o artigo anterior
ficará por conta da família do homenageado, como forma de notoriedade
pública.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 14 de Outubro de 2011.

niiPlirígor ASSad

Vereador

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta S/N - Anchieta - ES
CEP: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300-M'Mnv.camaraanchieta.es.gov.hr



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A homenagem que o autor dessa proposição pretende fazer é justa sobre
todos os aspectos pelo que o homenageado quando em vida representou para a
sociedade Anchietense / Ubuense.

Felícino Freire dos Santos, filho de Valdomiro Pereira dos Santos e Anita
Freira dos Santos, nasceu no dia 03/06/1952 em Iriri, onde com seus 19 anos de
idade montou uma serraria de madeiras, ao lado de sua esposa e construído com
muito sacrifício e dignidade seu patrimônio.

Experiência adquirida por seu pai que também tinha uma serraria e
marcenaria de madeiras, onde se localizava uns 200 mts de onde fica e atual
serraria hoje, cujo nome era Madeireira São Jorge.

Feliciano, faleceu no dia 06/08/2010 com seus 58 anos de idades, deixando
esposa, 2 filhos e 8 netos, que estão dando continuidade ao seu trabalho. Tendo
também um filho falecido que trabalhava na função da serraria junto com os outros
irmãos.

Feliciano era neto do Sf^Torgõ^Tetra^ps Santos e Dona Paulina Xavier dos
Santos, Proprietário de uma/fazenda situada emS^riri.

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta S/N - Anchieta - ES
CEP: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300-www. camaraanchieta.es.gov.hr



município de ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

PARECER CLJR

Parecer n°109/2011

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

sobre projeto de Lei n''73/2011, que dispõe sobre

denominação de via pública.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 18.10.2011 procedeu-se à leitura, sendo os autos

encaminhados ás comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional em seu aspecto

formal, ou seja, através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos jurídicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação e

aprovação.



MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

III - Conclusão;

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto corr a emenda

apresentada pelo Vereador José Maria Rovetta.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 24 de outubro de 2011.

Valber José Salarín!

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadrl_
Presidente da CLJR

Cleber de Oliveira da Silva,
Membro da CLJR


